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                                          Prefeitura Municipal de Iaras

                           IARAS – MÃE D’ÁGUA – ESTADO DE SÃO PAULO

                                      CNPJ – 57.263.949/0001-00

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n. 058/2017
Referência:

Modalidade: Pregão Presencial – Registro de Preços
Objeto: Aquisição de produtos de Armarinhos em Geral  

Órgãos Requisitantes: Secretaria Municipal de Assistência Social
Tipo de Julgamento: Menor Preço por Item

Forma de Execução: Aquisição e entrega parcelada mediante requisição

PREÂMBULO
FRANCISCO PINTO DE SOUZA, Prefeito Do Município de IARAS, Estado de São Paulo, torna público que às 09:30min do dia 18 de setembro de 2.017, no Paço Municipal do Município de Iaras, situado na Praça Monção, nº 683 - Centro será realizada a Licitação Pública, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, registrado sob nº 058/2017 do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o Registro de Preços de Produtos de Armarinhos em Geral, para atender à requisição da Secretaria Municipal de Assistência Social. O presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações posteriores e demais legislações aplicáveis à espécie.
DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: dia 18 de setembro de 2017, até às 09h:30min. 
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL: dia 18 de setembro de 2017, às 09:30 min. A Sessão será iniciada e poderá, a critério do Pregoeiro e Equipe Técnica, após cadastramento das licitantes e abertura dos Envelopes Propostas, ser suspensa para lançamento dos valores, reiniciando em dia e horário a ser definido por aquele.
LOCAL: Departamento de Licitações – Praça Monção, nº 683 – Centro. Fone/Fax: (14) 3764-9400.
DA AQUISIÇÃO DO EDITAL: Cópias do presente Edital, assim como os dados e elementos necessários à elaboração da proposta, bem como demais informações poderão ser retirados e obtidas no Setor de Licitações, situado na Praça Monção, nº 683 – centro, Iaras/SP. Também estará disponibilizado para download no site www.iaras.sp.gov.br.
Integram este Edital, independentemente de transcrição:

1) Anexo I – Relação de Produtos/Especificações;

2) Anexo II – Modelo de Procuração;

3) Anexo III - Modelo de Carta/Declaração de Credenciamento;

4) Anexo IV – Declaração;

5) Anexo V - Modelo de Declaração de ME ou EPP;

6) Anexo VI - Minuta do Contrato Administrativo;
7) Anexo VII - Minuta de Proposta de Preço;
1. DO OBJETO

1.1 – O presente Pregão Presencial destina-se ao registro de preços para de Aquisição de produtos de Armarinhos em Geral, especificados na Relação de Produtos/Especificações - Anexo I, parte integrante deste Edital:

1.2. – Os produtos deverão ser entregues mediante requisição, expedida pelos órgão requisitante.

1.3. – Os produtos deverão ser de 1ª qualidade, com certificação pelos órgãos oficiais.

2. DA PARTICIPAÇÃO / REPRESENTAÇÃO / CREDENCIAMENTO
2.1- Poderão participar do certame todas as empresas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação que preencherem os requisitos e condições de 

credenciamento constantes deste Edital.

2.2- Empresas que não estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, conforme previsão no Art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e nas respectivas entidades da administração indireta, ou que tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município Iaras, Estado de São Paulo.

2.3-Empresas não reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiadas entre si;

2.4 A licitante que estiver presente na sessão, deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por meio de um representante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório.
2.5. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada.

2.6 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:

1) Cédula de Identidade ou outro documento oficial com foto;

2) Contrato Social ou documento equivalente no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura;
3) Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos +pertinentes ao certame em nome da licitante (conforme Anexo II); e,

4) Carta/Declaração de Credenciamento, conforme Anexo III, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 

2.6.1. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida.

2.7. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a participação do representante, podendo a empresa participar no presente certame, todavia sem a faculdade de efetuar lances e manifestar interesse na interposição de recursos.

2.8. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.      Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

2.9. Poderá participar do Pregão empresas que não tiver seu represente presente na sessão do pregão. 
3. DO ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
3.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos e providências, protocolando o pedido até 03 (três) dias úteis do recebimento da proposta ou impugnar o ato convocatório do presente pregão, protocolando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, na Praça Monção, 683, centro, na cidade de Iaras (SP), cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

3.1.1. Caso seja acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

4.1. Na data e até o horário previsto para início da sessão, designado no Preâmbulo deste Edital, cada licitante deverá apresentar os documentos, a saber:

a) Envelope nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS; e,

b) Envelope nº 02 - HABILITAÇÃO.

4.1.1. Tratando-se de licitante Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, para participar nessa qualidade, deverá apresentar também Envelope nº 03 – DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO COMO MICROEMPRESA - ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, contendo a Declaração de se tratar de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP (cfr. Minuta anexa – Anexo V).

4.2. Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços e à Habilitação e se for o caso, relativos à Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho identificados com o nome da licitante, o número e o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preços", "Documentos de Habilitação" e “Declaração para Habilitação como ME ou EPP”), na forma dos incisos I, II e III a seguir:

a) Envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preços:

ENVELOPE No 01 -  PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2017.

LICITANTE: ___________________________________

CNPJ: _________________________

b) Envelope contendo os Documentos de Habilitação 

ENVELOPE No 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO                      
PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2017.    

LICITANTE: ___________________________________

CNPJ: _________________________

c) Envelope contendo a Declaração de ME ou EPP
ENVELOPE No 03 - DECLARAÇÃO DE ME ou EPP

PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2017.

LICITANTE: _________________________________

CNPJ: ________________________

4.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor desta administração (membro do Grupo de Apoio).
4.4 A autenticação quando feita por membro do Grupo de Apoio será efetuada em horário de expediente, até as 17h00min do dia que antecede a realização do presente Pregão Presencial.
4.4. O Pregoeiro ou Grupo de Apoio considerará como prazo de validade das certidões, 90 (noventa) dias contados da data da emissão, salvo se outro prazo já estiver expresso no próprio documento.
5. DO ENVELOPE No 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. O Envelope nº 01 - "Proposta de Preços" deverá conter, em seu interior, a proposta da licitante (Anexo VII), contendo os seguintes elementos:

a) Razão Social, nº do CNPJ e endereço da proponente;

b) Número deste Pregão Presencial;

c) Marca do produto ofertado;

d) Preço unitário e total (em algarismo e por extenso);

e) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias;

f) Condições de pagamento, que não poderá ser inferior a parcelas quinzenais;

g) Local, data, assinatura e identificação do signatário.  
5.1.1 -Juntamente com a proposta, deverá obrigatoriamente estar acompanhada do arquivo, fornecido pela prefeitura, devidamente preenchido com preços e marcas (podendo ser em pen-drive ou CD Room).
5.2. O preço, expresso em moeda corrente nacional, deverá ser apresentado em algarismo e/ou por extenso, prevalecendo o extenso em caso de divergência, devendo ser computado neste valor todos os tributos, tarifas e despesas de qualquer natureza incidentes sobre os produtos licitados.
5.3. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas neste Edital;
5.4. Declaração onde conste que:
a) está ciente que tomou conhecimento do edital e concorda com todas as suas condições;

b) está ciente que os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

c) está ciente de que, caso contratada, não cumprindo com as obrigações contratuais, estará sujeito as penalidades legais constante do Contrato Administrativo;
d) está ciente que os preços constantes nas propostas serão fixos e irreajustáveis ;

5.5. As declarações poderão ser apresentadas em separado ou uma só mencionando cada uma delas.

5.6. Ocorrendo fato que provoque desequilíbrio econômico devidamente comprovado, o preço será revisto pela Administração.     

6. DO ENVELOPE No 02 - HABILITAÇÃO 
6.1. O Envelope nº 02 - "Habilitação" deverá conter os seguintes documentos relacionados à empresa licitante: 

6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;
d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.

· Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem não precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.

6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

c) Prova de inscrição no Cadastro Mobiliário Municipal através de Alvará de Licença e Funcionamento;

Prova de regularidade para coma Fazenda Federal relativa, a qual abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas na Lei Federal nº 8.212/1991.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante;
f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

· A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato;

· As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

· Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de dois dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município de Iaras, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

· A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem g.2, implicará na decadência do direito à contratação, (sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93 e multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total da contratação), procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retornar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do artigo 4°, inciso XXIII, da Lei n° 10.520/02.

6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados retroativamente da data designada para a abertura dos envelopes “proposta”;

6.1.4 OUTRAS COMPROVAÇÕES:

a) Declaração, conforme modelo anexo (Anexo IV), sob as penalidades cabíveis, onde conste que:
1. Inexistem fatos impeditivos para participação em licitações públicas;

2. Não há participação de servidores públicos da Prefeitura Municipal de Iaras, na direção ou CONTRATANTE da empresa, bem como, da não detenção de seu controle majoritário;

3. Se sujeita e concorda quanto aos termos deste Edital;

4. Cumpre o disposto do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal;

5. Cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho; 

6. Que, se contratada, cumprirá regularmente com todas as obrigações constantes da proposta e Contrato Administrativo;
7. Encontra-se regular perante o CADIN ESTADUAL (cfr. Lei Estadual nº 12.799/08);
6.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, ou por funcionário deste órgão.

6.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

a) Em nome da matriz se a licitante for a matriz;

b) Em nome da filial se a licitante for a filial.

6.3.1.  Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7. ENVELOPE Nº 3 – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA - ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

7.1 – Na habilitação como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a licitante deverá apresentar declaração que comprove sua condição de microempresa ou empresa de pequeno, declarando, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação (cfr. Minuta anexa – Anexo V). 

7.2 - A declaração deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante e por seu contador. 
8. DO INÍCIO DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES
8.1. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro dará início à sessão do presente Pregão, iniciando-se com o recebimento do credenciamento dos interessados, da Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, bem como dos envelopes “proposta” e “habilitação”.

8.2. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

8.3. Serão abertos inicialmente, caso haja participante nessa qualidade, os Envelopes nº 03, contendo a Declaração de que trata o item “7” deste Edital, sendo feita a sua conferência e posterior rubrica.

8.3.1. O Pregoeiro decidirá motivadamente a respeito da qualificação das licitantes como microempresas ou empresas de pequeno porte, comunicando aos presentes, aquelas que poderão se valer dos benefícios da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

8.4. Após serão abertos os Envelopes nº 01, contendo as Propostas de Preços, sendo feita a sua conferência e posterior rubrica.

8.4.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

9. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
9.1 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;

9.2. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

9.2.1. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

9.3. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela;

b) Não havendo pelo menos 3 (três) preços nas condições definidas na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

9.4. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

9.4.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

9.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 0,01 (um centavo), aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço total da proposta.

9.6.1. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinar da formulação de lances.

9.7. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:

9.7.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada;

9.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;

9.8.1. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;

9.8.2. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta;

· Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação;

9.8.3. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte;

9.9. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retornar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do disposto no artigo 4°, inciso XXIII, da lei n° 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.7.1;

9.9.1. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada a hipótese prevista no subitem 9.9, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente vencedora da fase de lances.

9.10. Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não selecionadas por conta da regra disposta no subitem 9.3, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.

9.11. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.

9.12. Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

9.12.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo Departamento de Compras, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.

9.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação do respectivo proponente.

9.14. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:
a) substituição e apresentação de documentos, ou;

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

9.14.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

· A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

9.15. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

9.16. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

9.17. Findada a sessão, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes presentes.

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
10.1.  Ao final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

10.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

10.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11. DO CONTRATO

11.1. A(s) licitante(s) considerada(s) vencedora(s) será (ao) notificada(s) para, num prazo de 02 (dois) dias corridos, contados do recebimento da notificação, assinar o Contrato Administrativo (cfr. Minuta anexa – Anexo VI), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei Federal nº 8.666/93;

11.1.1. A recusa injustificada da licitante considerada vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitará a mesma às penalidades estabelecidas neste Edital.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela municipalidade.

11.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Iaras, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, conforme indicado, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas na sessão de pregão, quanto ao valor do último lance ofertado pela licitante, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no artigo 81, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.4. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

11.5.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 14.5.1, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

12. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO:

12.1. A contratação decorrente da presente licitação, bem como de sua alteração, ficará condicionada às normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

13. DAS OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA LICITANTE CONTRA-TADA:

13.1. São obrigações da licitante contratada:

1. Proceder a entrega do(s) produto(s) no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contadas a partir do recebimento do Pedido de Fornecimento;

2. Proceder a troca do(s) produto(s) que estiverem em desacordo com as especificações constantes do Edital, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;

3. Entregar produtos de 1ª qualidade, da marca constante na Proposta Comercial;

4. Cumprir e fazer cumprir todas as cláusulas contratuais pactuadas;
5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, transporte e outros resultantes do cumprimento do contrato. A inadimplência da licitante/contratada com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere à Prefeitura Municipal de Iaras a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

6. Responsabilizar-se por indenizações decorrentes de atos culposos ou dolosos decorrentes da prestação de serviços, causados a quem quer que seja, quer físicos, morais e patrimoniais;

7. Fornecer à Prefeitura Municipal de Iaras, por seus representantes, os dados técnicos que esta achar de seu interesse, e todos elementos e informações necessários, quando solicitada;

8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência da Administração;
10. Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato (§ 1º do artigo 65 da Lei Federal nº. 8.666/93). 

14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

14.1. O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, contados a partir da data de assinatura do Contrato Administrativo.

14.2. O prazo contratual poderá ser prorrogado, a critério da municipalidade, caso haja saldo remanescente de produtos.

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE

15.1. O pagamento será efetuado em parcelas quinzenais, mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada de Atestado de Recebimento do(s) Produto(s) firmado por servidor designado.  

15.2. Não será efetuada nenhuma antecipação de pagamento, seja a qualquer título.

15.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente utilizando-se, para tanto, a Tabela Prática de Atualização para Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do Tribunal de Justiça obtida no Site do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

15.4. Ocorrendo fato que provoque desequilíbrio econômico devidamente comprovado por documento oficial, o preço do(s) produto(s) será revisto pela Administração. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, conforme disposto na alínea “d”, do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, será obtida mediante solicitação da licitante vencedora à PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS, desde que acompanhada de documentos oficial que comprovem a procedência do pedido.
15.5. Fica, em qualquer hipótese, ressalvada a possibilidade de alteração das condições pactuadas em face de superveniência de leis e/ou normas federais ou municipais disciplinando a matéria.

16. PENALIDADES

16.1. O convocado para execução do objeto licitado estará sujeito à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, pela recusa em assinar o Contrato ou em receber o(s) Pedido(s) de Fornecimento no prazo estabelecido, ficando impedido de licitar com a Prefeitura Municipal de Iaras, enquanto não saldar o débito.

16.2. O atraso injustificado para entrega do(s) produto(s) caracteriza o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se a contratada, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, às seguintes penalidades: 

1) Atraso até 05 (cinco) dias na prestação de serviços: multa de 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor do Contrato; e,

2) Atraso superior a 05 (cinco) dias: multa de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato e respectiva rescisão;

16.3. Se na realização da licitação, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer inadimplência de que possa ser responsabilizada a licitante, ficará, conforme o caso, incursa nas penalidades e sanções de:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Iaras, pelo prazo de 02 (dois) anos consecutivos; e

d) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Iaras, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Iaras, após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

16.4. A licitante vencedora, ou na ordem, ou que lhe suceder, estará sujeita às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, a ser aplicada em caso de infringência da proposta apresentada.

17. DA RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. A rescisão contratual poderá ocorrer:

a) Por determinação unilateral da Prefeitura Municipal, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78, da Lei de Licitações e Contratos;

b) Amigavelmente, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a municipalidade;

c) Por inexecução do contrato, com as conseqüências previstas em Lei e neste Edital.  
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18.1. O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

18.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
18.3. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da contratação.  

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

18.5. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos.

18.6. As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

02.07.00 – Secretaria Municipal Assistência Social

02.07.01 – Departamento da Assistência Social
3.3.90.30.00 – Material de Consumo

18.7. A falsidade da Declaração de que trata o item “7” deste Edital, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006, caracterizará o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, na inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.

18.8. A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006, salvo se a própria licitante desistir de sua participação no certame, na sessão pública de abertura da licitação, retirando seus envelopes. 

18.9. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, a Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Iaras, no endereço: Praça Monção, nº 683 – Centro – Iaras/SP, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, as quais serão respondidas, igualmente por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, por meio de circular encaminhada a todos os interessados. 

18.10. Os casos não previstos neste Edital e seus Anexos serão decididos pelo Pregoeiro, nos termos das normas pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal n.º 10.520/02, Decreto nº 3.555/00, Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações.
18.11. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que o Pregoeiro porventura julgar necessários.

18.12. Cópias do Edital e seus anexos estarão disponíveis, para consulta, no endereço constante do subitem anterior.

19. FORO

19.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da presente licitação, fica eleito o Foro da comarca de CERQUEIRA CESAR, com renúncia expressa a qualquer outro, mesmo que privilegiado independente do domicílio das partes.

Prefeitura Municipal de Iaras, 24 de Agosto de 2017.
Francisco Pinto de Souza

Prefeito Municipal

Publicado no Departamento de Administração da Prefeitura, na data supra.

Referência:
Modalidade: Pregão Presencial n. 058/2017
Objeto: Registro de Preços- Aquisição de produtos de Armarinhos em Geral  

Órgãos Requisitantes: Secretaria Municipal de Assistência Social

Tipo de Julgamento: Menor Preço por Item

Forma de Execução: Aquisição e entrega parcelada mediante requisição

ANEXO I

RELAÇÃO DOS PRODUTOS
	ITEM
	QUANT.
	UNID.
	PRODUTO

	1
	60
	und
	Aguarrás 100 ml

	2
	100
	pct
	Agulha mão nº 8 c/10

	3
	80
	pct
	Agulha y p/ bordar c/10

	4
	40
	cx
	Alfinete cabeça n.29

	5
	80
	und
	Aplique tamanho médio

	6
	110
	und
	Barbante colorido  nº 06 

	7
	110
	und
	Barbante colorido  nº 08 

	8
	110
	und
	Barbante cru nº 04

	9
	110
	und
	Barbante cru nº 06

	10
	110
	und
	Barbante cru nº 08 

	11
	80
	und
	Barrinha adesiva BDA-IV

	12
	60
	und
	Betume colors 60ml

	13
	600
	und
	Bola de Isopor 30mm

	14
	40
	Pct
	Bordado inglês de 4 cm

	15
	40
	Pct
	Bordado inglês de 9cm

	16
	60
	Und
	Broxinha ref.466/0

	17
	60
	und
	Cola Cascorez Extra 1kg

	18
	40
	und
	Cola pano 100gr

	19
	40
	Kg
	Contas acrílicas comum pct 1kg

	20
	60
	Pct
	Contas acrílicas comum 10g

	21
	80
	und
	Dimensional brilhante

	22
	80
	und
	Dimensional glitter 3D

	23
	300
	Und
	Eva liso 40x60

	24
	60
	pc
	Elástico poliéster 20mm c/25mt

	25
	60
	Und
	Fio de overlok

	26
	80
	mt
	Feltro de 1.40 cm de largura

	27
	80
	pc
	Fita de cetimnº 0 c/100mt

	28
	60
	pc
	Fita de cetim nº 02 c/10mt

	29
	60
	pc
	Fita de cetim nº 03 c/10mt

	30
	60
	pç
	Fita de cetim nº 05 c/10mt

	31
	60
	pç
	Fita de cetim nº 09 c/10mt

	32
	160
	pç
	Fita de cetim nº01 c/10mt

	33
	40
	und
	Fita métrica

	34
	80
	und
	Giz costura

	35
	40
	und
	Goma laca incolor 100ml

	36
	120
	pt
	Guardanapo p/ decoupage c/2

	37
	60
	und
	Hidro Betume 100ml

	38
	60
	und
	Kit Craquele80m

	39
	120
	pt
	Kit meadas c/6

	40
	200
	und
	Lã Nina 40gr

	41
	60
	und
	Laca Brilhante100ml

	42
	80
	und
	Linha Anne

	43
	120
	und
	Linha Brisa – 100g

	44
	100
	und
	Linha circulo Cléa 1000

	45
	80
	und
	Linha circulo Cléa 125

	46
	120
	und
	Linha circulo Cléa 500

	47
	80
	und
	Linha corrente Anchormouline

	48
	80
	und
	Linha costuratudo

	49
	40
	und
	Linha Rayza

	50
	140
	mt
	Manta acrílica

	51
	80
	und
	Marcador permanente

	52
	80
	pt
	Miçangas 1Kg

	   53
	40
	und
	Multcolage 120gr

	54
	100
	und
	Papel decoupage

	55
	80
	pc
	Passa fita 2 cm 80% poliester 20% algodão

	56
	80
	und
	Pincel ref.409 nº 00

	57
	80
	und
	Pincel ref.456 nº 06

	58
	80
	und
	Pincel ref.456 nº 08

	59
	80
	und
	Pincel ref.456 nº 10

	60
	80
	und
	Pincel ref.456 nº 12

	61
	80
	und
	Pincel ref.456 nº 14

	62
	80
	und
	Pincel ref.456 nº 16

	63
	80
	und
	Pincel ref.456 nº 18

	64
	80
	und
	Pincel ref.456 nº 20

	65
	80
	und
	Pincel ref.456 nº 22

	66
	80
	und
	Pincel ref.456 nº 24

	67
	40
	und
	Rolo espuma ref.988/5

	68
	60
	mt
	Tecido Algodão cru 

	69
	140
	mt
	Tecido de algodão estampado

	70
	80
	mt
	Tecido Etamine

	71
	40
	mt
	Tecido lona leve

	72
	40
	pc
	Tecido pano de copa c/25mt

	73
	60
	mt
	Tecido para bordar com fita

	74
	40
	mt
	Tecido atoalhado

	75
	60
	mt
	Toalha plástica 

	   76
	120
	Mt
	Tecido de toalha de mesa poliéster 

	77
	60
	Mt
	Tecido xadrez

	78
	80
	und
	Tesoura ref.764

	79
	180
	und
	Tinta acrílica decorativa 100ml

	80
	120
	und
	Tinta óleo 20ml

	81
	600
	und
	Tinta tecido fosca 37ml

	82
	80
	mt
	TNT

	83
	40
	pc
	TNT c/50mt

	84
	200
	und
	Toalhas de banho 

	85
	400
	und
	Toalhas de lavabo 

	86
	200
	und
	Toalhas de rosto 

	   87
	20
	Pc
	Tule 50 mt

	88
	400
	Und
	Toalha de visita

	89
	200
	und
	Trouxinha 30x45

	90
	80
	und
	Verniz geral 100ml

	91
	80
	und
	Verniz vitral 37ml

	92
	60
	pc
	Viés largo 20mt

	
	
	
	TOTAL

	
	
	
	

	
	
	
	


Prefeitura Municipal de Iaras, -- de -- de 2017.

Francisco Pinto de Souza

Prefeito Municipal

Referência:
Modalidade: Pregão Presencial n. 058/2017
Objeto: Registro de Preços- Aquisição de produtos de Armarinhos em Geral  
Órgãos Requisitantes: Secretaria Municipal de Assistência Social

Tipo de Julgamento: Menor Preço por Item

Forma de Execução: Aquisição e entrega parcelada mediante requisição

ANEXO II

PROCURAÇÃO

                      Eu,..................................................., residente na rua ........................................................, na cidade de ..........................., portador do RG ............................. e CPF............................................, na qualidade de sócio proprietário da empresa ............................................................, situada a rua(Avenida)..................................., nº, na cidade de ..............................................................., Estado de ...................................., CNPJ......................................., venho por meio desta, nomear o Senhor(a)......................................................, portador do RG................................ e  residente a rua............................................................., nº.............., na cidade de ......, Estado de ......., como  procurador(a), para o fim especial de representar a empresa, junto a Prefeitura Municipal de Iaras, SP, no Edital de Licitação Pública – Pregão Presencial nº --/2017, para efetuação de lances de preços, interpor ou desistir de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da minha empresa acima citada, inclusive para assinatura do CONTRATO.

                      Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.

                       ...............................(cidade), data(dia, mês e ano)....................

..............................................................................

                      Obs: Deverá ser reconhecida a firma em tabelião de notas.

Referência:
Modalidade: Pregão Presencial n. 058/2017
Objeto: Registro de Preços- Aquisição de produtos de Armarinhos em Geral

 Órgãos Requisitantes: Secretaria Municipal de Assistência Social

Tipo de Julgamento: Menor Preço por Item

Forma de Execução: Aquisição e entrega parcelada mediante requisição

ANEXO III
CARTA/DECLARAÇÃO DE CREDENCIAMENTO



A empresa .................................. (nome), inscrita no CNPJ sob nº .................., sediada na Rua __________________, nº _____, bairro __________, cidade _______________, estado de _________________, declara, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos na Licitação Pública – Pregão Presencial nº --/2017, entregando os Envelopes nº 01 (Proposta de Preço); 02 (Habilitação) e se o caso o 03 – (Declaração de Participação como ME ou EPP).



Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.





Cidade ________, __ de _______ de ______


........................................................


                         Nome e carimbo


                         Cargo


                         RG

Referência:
Modalidade: Pregão Presencial n. 058/2017
Objeto: Registro de Preços- Aquisição de produtos de Armarinhos em Geral  Órgãos Requisitantes: Secretaria Municipal de Assistência Social

Tipo de Julgamento: Menor Preço por Item

Forma de Execução: Aquisição e entrega parcelada mediante requisição

ANEXO IV
 DECLARAÇÃO

(item 6.1.5.b)




Declaramos para fins de participação na Licitação Pública pela modalidade de Pregão Presencial nº --/2017, que a empresa ............................................., CNPJ nº ........................:

1. Inexistem fatos impeditivos para participação em licitações públicas;

2. Não há participação de servidores públicos da Prefeitura Municipal de Iaras, na direção ou CONTRATANTE da empresa, bem como, da não detenção de seu controle majoritário;

3. Se sujeita e concorda quanto aos termos deste Edital;

4. Cumpre o disposto do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal;

5. Cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho; 

6. Que, se contratada, cumprirá regularmente com todas as obrigações constantes da proposta e Contrato Administrativo;
7. Encontra-se regular perante o CADIN ESTADUAL (cfr. Lei Estadual nº 12.799/08); e,
                                 ....................de................................. de ...................

                                   .................................................,                                                   

(nome e assinatura do representante legal)

Referência:
Modalidade: Pregão Presencial n. 058/2017
Objeto: Registro de Preços- Aquisição de produtos de Armarinhos em Geral  Órgãos Requisitantes: Secretaria Municipal de Assistência Social

Tipo de Julgamento: Menor Preço por Item

Forma de Execução: Aquisição e entrega parcelada mediante requisição

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convocatório, que a empresa _________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da  Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 a 45 da referida Lei  Complementar, no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº --/2017, realizado pela Prefeitura Municipal de Iaras.

.....(cidade), ......................................................2017
_______________________________________

Nome e assinatura do representante legal

RG nº...........................

_______________________________________

Nome e assinatura do Contador

CRC nº ......
Referência:
Modalidade: Pregão Presencial n. 058/2017
Objeto: Registro de Preços- Aquisição de produtos de Armarinhos em Geral  Órgãos Requisitantes: Secretaria Municipal de Assistência Social

Tipo de Julgamento: Menor Preço por Item

Forma de Execução: Aquisição e entrega parcelada mediante requisição

ANEXO VI
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS, DENOMINADA CONTRATANTE E A EMPRESA .................................., DENOMINADA CONTRATADA, PARA REGISTRO DE PREÇOS – PRODUTOS DE ARMARINHOS EM GERAL.

                             Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS, inscrita no CNPJ sob nº 57.263.949/0001-00, com sede a Praça Monção, nº 683, nesta cidade de Iaras, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO PINTO DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG sob o nº 14.504.878-0. SSP/SP e do CPF/MF sob nº 074.887.688-09, residente e domiciliado no Sítio Recanto do Rio Novo – Caixa Postal nº 04, neste município de Iaras - SP, doravante designada simplesmente CONTRATANTE e a empresa ...................................., inscrita no CNPJ/MF sob nº ........., sediada à ..................................., nº ..., bairro ......., na cidade de ...................../.., representada pelo  senhor............................,  brasileiro, ......., ........., portador da Cédula de Identidade RG. nº ...... e do CPF(MJF) nº ............, residente e domiciliado na .........., nº ..., Bairro ......, na cidade de ......../.., doravante designada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente Contrato Administrativo pelo qual se obrigam a executar o objeto da Licitação Pública – Pregão Presencial nº --/2017, em consonância com as regras gerais da Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, atualizadas pelas Leis 8.883/94 de 08 de junho de 1.994 e Lei 9.648/98 de 27 de maio de 1.998 e 10.520/02 .
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A CONTRATADA, em decorrência da adjudicação que lhe foi feita no PREGÃO PRESENCIAL nº --/2017, obriga-se a alienar à CONTRATANTE, aquisição de produtos de Armarinhos em Geral abaixo especificados, conforme Requisição de Fornecimento:

	Item
	Quant.
	Unid.
	Produto/Especificações
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total


1.2. – Os produtos deverão ser de 1ª qualidade, com certificação pelos órgãos oficiais.
CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO CONTRATUAL.

2.1. O prazo de registro de preços vigorará durante 12(doze) meses, contados a partir da data de assinatura do Contrato Administrativo, podendo ser prorrogado, caso haja saldo de produtos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. O presente contrato possui estimado global de R$ .......... (................), correspondendo à R$ ..... (.....).
3.2. O pagamento será efetuado em parcelas quinzenais, mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada de Atestado de Recebimento do(s) Produto(s) a ser firmado por servidor designado.  

3.3. Não será efetuada nenhuma antecipação de pagamento, seja a qualquer título.

3.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente utilizando-se, para tanto, a Tabela Prática de Atualização para Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do Tribunal de Justiça obtida no Site do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
3.5. Ocorrendo fato que provoque desequilíbrio econômico (reajuste de combustível) devidamente comprovado por documento oficial, o preço será revisto pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO

4.1. A presente despesa onerará as seguintes dotações orçamentárias:

02.07.00 – Secretaria Municipal Assistência Social

02.07.01 – Departamento da Assistência Social

3.3.90.30.00 – Material de Consumo
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA

CONTRATADA:

5.1. São obrigações da contratada:
1. Cumprir e fazer cumprir todas as cláusulas contratuais pactuadas;

2. Proceder a entrega do(s) produto(s) no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contadas a partir do recebimento do Pedido de Fornecimento;

3. Proceder a troca do(s) produto(s) que estiverem em desacordo com as especificações constantes do Edital, no prazo máximo de 14 (vinte e quatro) horas;

4. Entregar produtos de 1ª qualidade, da marca constante na Proposta Comercial;

5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, transporte e outros resultantes do cumprimento do contrato. A inadimplência da licitante/contratada com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere à Prefeitura Municipal de Iaras a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

6. Responsabilizar-se por indenizações decorrentes de atos culposos ou dolosos decorrentes da prestação de serviços, causados a quem quer que seja, quer físicos, morais e patrimoniais;
7. Fornecer à Prefeitura Municipal de Iaras, por seus representantes, os dados técnicos que esta achar de seu interesse, e todos elementos e informações necessários, quando solicitada;

8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sem prévia e expressa anuência da Administração;
10. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que originou o presente ajuste.

11. Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato (§ 1º do artigo 65 da Lei Federal nº. 8.666/93).

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
6.1. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas nos artigos 86 e 87, da Lei de Licitações e Contratos. O atraso injustificado para entrega do(s) produto(s) caracteriza o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se a contratada, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, às seguintes penalidades: 

1) Atraso até 05 (cinco) dias na prestação de serviços: multa de 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor do Contrato; e,

2) Atraso superior a 05 (cinco) dias: multa de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato e respectiva rescisão;

6.2 Se após a realização da licitação, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer inadimplência de que possa ser responsabilizada a licitante contratada, ficará, conforme o caso, incursa nas penalidades e sanções de:
a) advertência;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Iaras, pelo prazo de 02 (dois) anos consecutivos; e
d) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Iaras, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Iaras, após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

6.3. A licitante vencedora, ou na ordem, ou que lhe suceder, estará sujeita às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, a ser aplicada em caso de infringência da proposta apresentada.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL.
7.1. A rescisão contratual poderá ser:

7.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII  do art. 78 da Lei 8.666/93 e 9.648/98;

7.1.2. Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência  para a administração.

7.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as conseqüências previstas no item 6.1.b.

7.3. Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no art. 78 da Lei 8.666/93 e 9.648/98.

7.3.1. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93 e 9.648/98, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

7.3.2. A rescisão contratual de que trata o inciso l do art.78 acarretará as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV,ambos da  Lei Federal n.º 8.666/93 e 9.648/98 e 10.520/02.

7.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE m caso de rescisão administrativa previsto no inciso I, do artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATANTE

8.1. A CONTRATANTE se reserva no direito de fiscalizar e vistoriar o local de depósito do(s) produto(s) junto à CONTRATADA, quanto às condições de higiene e limpeza, sempre que julgar necessário, tendo em vista o fiel cumprimento do presente contrato.

8.2. A CONTRATADA fica obrigada a sanar as eventuais irregularidades constatadas, no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob pena de aplicação da multa prevista no item 6.1.1;
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO
9.1. Considera-se parte integrante deste instrumento, como se nele estivesse transcrito: o Edital de Pregão Presencial nº --/2016; a Proposta de Preço e Documentos de Habilitação apresentados pela CONTRATADA.

9.2. Aplica-se ao presente instrumento as disposições legais e pertinentes do Código Civil Brasileiro, das Leis Federais nº 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1.Fica eleito o foro da Comarca de Cerqueira Cesar (SP), para dirimir questões resultantes da ou relativas à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa.

     E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 3(três) vias, de igual  forma e teor, na  presença das testemunhas.   

                               Iaras, ... de ........ de 2.017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS

Francisco Pinto de Souza

Prefeito

CONTRATANTE

...........................................................

.....................................

CONTRATADA
Testemunhas: 
1ª ____________________________________ RG nº________________

2ª_____________________________________RG nº________________

Referência:
Modalidade: Pregão Presencial n. 058/2017
Objeto: Registro de Preços- Aquisição de produtos de Armarinhos em Geral  

Órgãos Requisitantes: Secretaria Municipal de Assistência Social

Tipo de Julgamento: Menor Preço por Item

Forma de Execução: Aquisição e entrega parcelada mediante requisição

ANEXO VII

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
Razão Social: ....................................................

Nome Fantasia: ................................................

CNPJ nº: ..........................................................

Inscrição Estadual: ..........................................

Inscrição Municipal: .........................................

Endereço: ........................................................

DO OBJETO

Registro de Preços- Aquisição de produtos de Armarinhos em Geral, conforme Relação de Produtos/Especificações abaixo.
DOS PRODUTOS, ESPECIFICAÇÃO, MARCA E VALORES
	Item
	Quant
	Unid.
	Descrição do Produto
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	
	
	
	
	
	
	


No(s) preço(s) acima estão consideradas todas as exigências contidas no Edital do Pregão Presencial nº --/2017, e ainda, todos os custos com despesas decorrentes de transporte, taxas, impostos, seguros, encargos sociais e demais despesas diretas e indiretas incidentes sobre o custo do (s) objeto (s).

· DA EXECUÇÃO E PRAZO 

Execução do objeto: Entrega conforme Requisição, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
Prazo de execução: 12(doze) meses. 
· VALIDADE DESTA PROPOSTA

A validade dos preços e condições desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura da Sessão de Julgamento do referido Pregão Presencial.
· DECLARAÇÃO

Declaramos que:
a) Estamos cientes e tomamos conhecimento do edital, concordando com todas as suas condições;
b) Estamos cientes de que os preços propostos serão de nossa exclusiva responsabilidade, não nos assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
c) Estamos cientes de que, caso contratada e não cumprindo com as obrigações contratuais, estaremos sujeito as penalidades legais constante do Contrato Administrativo;
d) Estamos cientes de que o preço constante nesta proposta é fixo e irreajustável, podendo, no entanto, ser revisto caso haja aumento no valor do combustível, devidamente comprovado por documento oficial;
(Local), XX/XX/XXXX.

Representante legal da empresa

CARIMBO DE CNPJ
Praça Monção, 683 – Fone: (14) 3764-9400  -  3764-9401  –  CEP 18.775-000 -  IARAS - SP

e-mail: prefiaras@uol.com.br


